
Juízes não entenderam papel da advocacia pública, diz
diretor da Unafe

26/11/2010

O diretor-geral da União dos Advogados Públicos Federais do Brasil (Unafe), Luis Carlos Palacios, classificou de alheia à
realidade a declaração do vice-presidente da Ajufe, juiz federal Fabrício Fernandes de Castro que, em entrevista à ConJur
, afirmou que as Propostas de Emenda Constitucional (PECs) 443 e 452 vão transformar a Advocacia-Geral da União em
instrumento político e que o Poder Executivo estaria se aparelhando para garantir um regime autoritário.

“A afirmação só pode ser fruto do desconhecimento acerca da estatura constitucional da AGU, que exerce função própria,
que não se confunde com a legislativa, executiva ou judiciária, nem com a advocacia privada. Razão pela qual está
destacada em um capítulo específico dentro da Organização dos Poderes da República, como função essencial à Justiça. A
AGU é a instituição que representa a União, ente que congrega os três poderes da República. Por tanto, não é nem deve
ser subordinada a qualquer desses Poderes”, lembrou o diretor-geral da UNAFE.

Para Luis Carlos Palacios, se aquele juiz interpretasse sem paixões ou interesses oblíquos o texto das duas PECs, veria
que os advogados públicos e os parlamentares conscientes buscam, apenas, cumprir o que determina a Constituição. Para
Palácios, “aquelas PECs, alvo de ataques de representantes da magistratura, visam somente completar o trabalho do
constituinte originário, conferindo aos membros da Advocacia-Geral da União as mesmas prerrogativas e garantias
conferidas aos membros das demais carreiras jurídicas da República, a fim de justamente equilibrar o jogo de forças entre
os atores do processo judicial (juízes, membros do Ministério Público e Advogados Públicos)”.

O diretor-geral da Unafe destacou ainda que um dos princípios da Constituição é que todos são iguais perante a lei, não
existindo, portanto, castas de pessoas superiores merecedoras de vantagens exclusivas e que “qualquer iniciante no ramo
do direito sabe que, a Justiça é o resultado do trabalho harmônico de juízes, promotores e advogados.” E ressaltou que os
valores anunciados pelos magistrados, para demonstrar que justiça federal arrecada milhões, na verdade depende do
trabalho cotidiano dos advogados públicos federais.

Já a afirmação de que o pagamento dos honorários significa a "privatização" de uma verba em prejuízo ao erário, parte do
equivocado pressuposto de que os honorários constituem verbas públicas, para o diretor-geral da Unafe. “Não são! Como
é sabido, tal verba é paga pela parte vencida no processo judicial, logo não tem origem nos cofres públicos. Daí porque é
absurda a afirmação de que a percepção de honorários pelos Advogados Públicos implicaria em prejuízos ao erário. Os
honorários advocatícios pertencem ao advogado, seja ele público ou privado, e não ao Estado, por expressa disposição do
estatuto da OAB. Quer dizer, em verdade, é o Estado que atualmente se apropria indevidamente desse direito do
Advogado Público.”

Para o diretor-geral da Unafe, Luis Carlos Palacios, há equívoco também quando o assunto é o salário, “afinal, é público
que o salário bruto de um juiz substituto, ou seja, em início de carreira, é de vinte mil reais, muito superior ao dos
advogados públicos federais, mesmo quando em final de carreira.”

Por isso, o parlamentar atento à realidade, na visão do Diretor-Geral da Unafe, ao buscar mecanismos para conferir
tratamento remuneratório igualitário às carreiras que desempenham as Funções Essenciais à Justiça, seja por meio da
fixação constitucional de parâmetros de subsídio, seja através da distribuição de honorários advocatícios, simplesmente
observa o seu dever de cumprir a Constituição.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2010-nov-26/diretor-unafe-critica-ataque-magistratura-federal/
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